
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PRECOS nO 21/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO nO 1972/2018

PREGÃO PRESENCIAL n? 15/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, inscrito

no CNPJ sob n? 01653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, em

Campo Largo, neste ato representado por seu Presidente BENTO ANTONIO VIDAL, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade RG n. 4.209660-1 e do CPF/MF n.? 685.311.769-72,

residente e dorniciliado em Campo Largo, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL no Sistema de

Registro de Preços - SRP, cujos dados estão supracitados, RESOLVE REGISTRAR OS PRECOS

da(s) empresa(s): KELLY A D S MiNIOLl COMERCIO DE PRODUTOS ME, inscrita no CNPJ sob

n.? 21.782.356/0001-02, com sede na Rua Guglielmo Marconi, 120, Bairro Alto, em Curitiba/PR,

CEP:82.820-250, neste ato representada por KELLY ANGÉLICA DELGADO SCHERER MINIOLl,

brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n.? 047.556.019-16 e no RG sob n.? 8.071.471-8,

residente e domiciliada na Rua Arnaldo Pisseti, 268, Bairro Alto, CEP: 82.820-350, Curitiba, PR,

doravante denomi .adats) DETENTORA(S), sujeitando-se as partes às normas constantes nas

Leis n" 8.666/1993, n? 10.520/02 e suas alterações, Decreto Municipal de Campo Largo n?

117/2014, e ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto: Registro de Preços para Aquisição de Produtos de Higiene

e Limpeza, Gêneros Alimentícios e Copos Descartáveis para a Câmara Municipal de Campo

Largo. Conforme Termo de Referência (Anexo VII do Edital de Licitação).

1.2. No que se refere à abranqéncia do objeto, segue abaixo o termo de referência com seus

itens/especificações/vaiar, conforme proposta apresentada pela detentora:
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LOTE

Item Código

'"CAARA MUNICIPAL DE CAMPO LARG
ESTADO DO PARANÁ

Valor

Total

Descrição Unidade Quant. Valor

Unit.

de

Fardo6 500

TOTAL: 5.070,00

4 121 Papel Toalha 100% celulose

MEDIDAS: 230mm x 230mm,

podendo essas medidas variar

em ate 20mm para mais ou

menos, sem manchas, sem

furos, acondicionado em fardo

de papel com 1.250 folhas,

contendo cada fardo cinco

amarrados internos de 250

folhas, totalmente fechados em

embalagem plastica

Características físico-químicas:

gramatura (q/rn"): no mínimo

de 34, cor branca, alvura

mínima de 80%

Características

microbiológicas coliformes

ausentes, estreptococos

ausentes, microrganismos

totais viáveis até 1000

unidades formadoras

R$

10,14

5.070,00 LUNA

colônias por grama (UFC/g).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2.1. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os constantes na adjudicação do objeto

conforme Ata do Pregão Presencial n° 15/2018 e especificações elencadas no termo de referência

da clàusula primeira, e vigentes na data da emissão da ordem de compra/serviços pela Câmara

Municipal, independentemente da data da entrega do produto e/ou serviço, e terá como valor

máximo a quantia de até R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais), referente à despesa com a

DETENTORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO, O valor constante nesta Cláusula representa o preço total do

fornecimento dos produtos licitados realizado pela DETENTORA, já estando inclusas as despesas
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO

3.1. O reajuste dos preços registrados será realizado nos termos da Lei 8.666/93, mediante

solicitação da DETENTORA, que deverá comprovar o desequilíbrio econômico e financeiro

através de documentos que demonstrem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de

fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc.

3.1.1. Independentemente de solicitação da DETENTORA, o preço registrado poderá ser revisto

em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão

responsável a convocação da DETENTORA para estabelecer o novo valor;

3.2.3. O novo preço somente será válido após sua publicação no Diário Oficial do Município e,

para efeito do pagamento de fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de

adequação e a data da publicação, o novo preço retroagirá à data do pedido de adequação

formulado pela DETENTORA.

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da

sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município de Campo Largo - PR.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDiÇÕES E DO PRAZO

5.1. A DETENTORA obriga-se a entregar o(s) objeto(s) constante(s) nessa Ata de Registro de

Preços, na sede da Câmara Municipal, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do

recebimento das requisições

5.2. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir o objeto elencado nesta Ata de Registro

de Preços, conforme disposto no Art. 15, § 4° da Lei 8.666/93, podendo adquirir parcialmente de

acordo com a necessidade.

5.3. A realização da entrega do objeto dessa Ata de Registro de Preços será acompanhada pelo

gestor de contrato indicado pelo Órgão Gerenciador, o qual fiscalizará se estão sendo atendidas

as condições estabelecidas por este Instrumento e pelo Edital do Pregão Presencial, e no caso de
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ESTADO DO PARANÁ

ser constatadas irregularidades, o gestor designado notificará por

ocorrido, a qual terá o prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para sanar as

irregularidades.

5.4. Caso a DETENTORA seja reincidente no que está disposto no parágrafo anterior, ou

descumpra prazo estabelecido, serão aplicadas as penalidades dispostas neste contrato e em Lei.

5.5. O término da prestação de serviço não exime a DETENTORA da responsabilidade civil

prevista pela legislação pelo serviço prestado, objeto deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em nome da empresa

DETENTORA, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da protocolização, pela detentora,

que deverá ser acompanhado de:

a) Nota Fiscal/Fatura atestada pelo Gestor do Contrato indicado pelo Órgão ou,

excepcionalmente, por pessoa indicada como responsável pela comprovação da efetiva prestação

do serviço e/ou fornecimento do objeto;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - do Ministério da

Fazenda com situação ativa (disponível em:

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Solicitacao.asp);

c) Prova de Inscrição Estadual (disponível em:

http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo:::251 para cadastros no

Paraná, ou http://www.sintegra.gov.br/para cadastros de outros estados);

d) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedicla pelo Ministério da Fazenda (disponível em:

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/lnformaNICertida

o.asp?Tipo=1 );
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e) ..Jertidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para o

estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no endereço:
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ESTADO DO PARANÁ

f) Certidão Negativa expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para

o município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço:

http://servicos.campolargo.pl'gov.br: 8888/atendenetl?codigoServico= 12&servicoPadrao=1 ;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao);

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(disponível em: b!!Qs://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp);

62. A nota fiscal deverá ser emitida necessariamente com data posterior à emissão da nota de

empenho, sendo vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

6.2.1. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara

Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-Ia ao proponente, para as

devidas correções, ou aceitá-Ia, glosando a parte que julgar indevida.

6.2.2. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins

de atendimento às condições firmadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado à DETENTORA negociar com terceiros, seja a que título for,

o crédito decorrente deste instrumento, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão

somente, cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente do Órgão Gerenciador.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Órgão Gerenciador poderá descontar do pagamento, importâncias

que, a qualquer título, Ihes sejam devidas pela DETENTORA, por força deste instrumento, bem

como outras determinadas por Lei

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕ~S DA D~T~NTORA

7.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em

especial durante a realização dos serviços e transporte e descarga e entrega dos materiais.

7.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LAR
ESTADO DO PARANÁ

7.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada,

Municipal, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade

relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes comprometendo-se a

manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas por conta do edital de licitação -

com seus anexos - obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento

licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n? 8.666/93 e demais normas

pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas:

8.1.1. Pela recusa em assinar a presente Ata de Registro de Preços, multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação do Art. 7° da Lei 10.520/02;

8.1.2. Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar contrato de fornecimento (quando

exigível este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;

8.1.3. Pelo retardamento na entrega do(s) produto(s) solicitado(s), multa diária de 1% (um por

cento) sobre o valor da partida em atraso. A partir do 10° (décimo) dia de atraso, configurar-se-á

inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências daí advindas;

8.1.4. Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao

contrato ou à ordem de fornecimento decorrente da presente ata;

8.1.5. Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à

parcela does) produto(s) não fornecido(s), ou entregue(s) em desacordo com as especificações

técnicas;

8.1.6. Pelo descurnprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à

execução do objeto referido nessa Ata, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor total

firmado;
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número de meses faltantes para o termo final do ajuste.

8.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

8.3. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da

empresa apenada, sendo possível, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, o desconto das

respectivas importâncias do valor eventualmente devido a DETENTORA.

8.3.1. O não-pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscnçao do respectivo valor

como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais

aplicáveis à espécie;

9.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, nos prazos

previstos;

9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados

no mercado.

9.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser

cancelada por razôes de interesse público, excluída sempre qualquer indenização por parte do

ÓRGÃO GERENCIADOR.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nos itens 9.1 e

9.2 desta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DE CONTRATO

ESTADO DO PARANÁ

Fermino da Silva, conforme determinação da Portaria n? 21/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REPRESENTANTE

11.1 Nos moldes da Proposta de Preços assinada pela DETENTORA em 17/09/2018, seu

representante para gestão da presente será a Sra KELLY ANGÉLICA DELGADO SCHERER

MINIOLl, telefone (41) 3367-6135 e e-rnail: licitatudoempenhos@gmail.com.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI DA - DO FORO

12.1 As partes contratantes elegem o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de

Curitiba, como o único competente para dirimir as dúvidas acaso surgidas, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de perfeito e comum acordo, assinam e rubricam a presente Ata de Registro de

Preços em 03 (três) vias de iguais formas e teor, na presença das testemunhas abaixo, para todos

os fins de direito.

Campo Largo, 08 de outubro de 2018

~~~~~MI~Ó~~R~I~'~~'

PRODUTOS ME

KELLY ANGÉLICA DELGADO SCHERER

MINIOLl

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

BENTO ANTONIO VIDAL

Presidente Detentora

Testemunha J~~-~---.--
cr' ' ~

Nome: ~ f), oe
RG: '593/ A rt>-o
CPF: Ojlf~3Bra f4-LfO

Testeffión~'" . _.: I
Nome: ~ ~ Q.L~"

1-.S41.GS-::'-1RG:

CPF:
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MUNIcíPIO DE CAMPO LARGO - PARANÁ

ATOS DO :PODER EXECurrvO

estranhas a sua natureza. Não conter glúlen, Frasco plástico com
tampa e lacre de segurança,PESO líQUIDO; 100ml,

3 1886 Gel sanitário adesivo COMPOSIÇAO: Água, Lauríl, Eter. Sulfato de Uno 500 R$9,99 4.995,00 SANIPLUS
Sódio. AI.coois Etoxllados, Umectante, Coadjuvantes, Formador de
Filme, Fragrância e Carante FUNÇÃO: desinfetar .e desodorizar

arnblenteso AROMA: Florais elou Lavaoda. EMBALAGEM: caixa de
papelão com apíícador plástico. 38 gramas USO: sanitário.

5 1917 Refil aplicador em gel adesivo para U$O sanitário; Composição: Agua, PCT 100 R$6,60 660,00 SANlPLUS
lauril, Eler, Sulfato de sódio, ÁlCOOiS Etoxilados, Umectaote,
Coadjuvanles, Formador de filme, Fragrância e corame, Função:
desinfetar e desodorizar ambientes. Aroma: Florais elou lavanda.
Embalagem com (06) seis discos de gel. Uso: Sanitário

6 2291 Adoçante Sachê em pó com aprox 5 a 8g. dimensões: Uno 1000 R$O,03 30,00 LOWÇUCAR
aproximadamente 13x10x40, embalagem: saehê,

7 2290 Açúcar refinado sáchê em pÓ com aproximadamente 5 a 8g cada, tipo Uno 1000 R$O,02 20.00 CARAVELAS
de açUcaro refinado Ti. dimensões aprox 23,5 x 22.0 x 27,5 .
embalagem: saeM

8 462 AÇUCAR REFINADO: CLASSIFICAÇAO: De primeíra, Pct5k 150 R$9.17 1.375,50 CAIOSA
COMPOSiÇÃO : Sacarose de cana de açúcar, TEOR SACAROSE:
Mlnimo 99,0% plp, COR; Branca. AROMA: Próprio, SABOR: Doce,

USO: Adoçante, CARACTERIsTICAS ADICIONAIS: Isento de
sujidades e substâncias estranhas a sua natureza. Não conterglúten,
Saco de polietileno • PESO LIQUIDO: 5kg,

9 445 Porta sabonete líquido com bico dosador. MATERIAL: plástico Uno 25 R$ 337,50 PARAMOUNT

resistente. MEDIDAS: 350 ml USO: lavagens das mãos, banheiro. 13,50

TOTAL: 8.018,00

. . eXTfb\TO DE ATA DjEREG1ST .O DE PREço SN° 21J2018 .
Espécie: Ata de Registro de Preços nO 21/2018; Obieto: Registro de Preços para Aquisição de
Produtos de Higiene e Limpeza, Gêneros Alimentícios e Copos Descartáveis: Amparo: Pregão
Presencial nO 15/2018; Processo Administrativo: nO 1972/2018; Vigência: 12 meses a contar da
pubíícação: Valor Máximo da Despesa: R$ 5.070,00; Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO lARGO; Detentora: KELLV A D S MJNIOLl COMERCIO DE PRODUTOS ME.
Item . Código De$çfi9ão .'~' -·JI .,.-' ·Uní .,', Quant.

'"
Valor lInlt"~ V;!lIor Mvca .

'" - >
.,: .. ,

w.
I ,Total q,

4 121 Papel Toalha: 100% celulose MEDIDAS: Fardo 500 R$ 10,14 5,070,00 LUNA

nOmm X 230mm, podendo essas

medidas variar em ate 20mm para mals

ou menos. sem manchas, sem furos.

acondicionado em fardo de papel com
1.250 folhas, contendo cada fardo cinco

amarrados internos, de 250 folhas. -1totalmente fechados em embalagem

elástica. ... .,~ 1-. ., I--

ICP Diário OficialAssinado Eletronicamente com CertificadQ Padrão ICP- Arquivo Assifl!ldo Oigitalmente poi MareeI<> f"blanl Pup!».
A Prefeitura Munitipal de C<!mpo targo da garantia da ~utl!ntící.dade lÍt.1st

---:'l

BrasIle ProtQcolado com Carimbo de Tempo ser de. acordo com a I <loeomel\to. ~sde que visualitado através de e 1
Medida Provisória 2iOQ-2 do Arf.. lO~ de 24.08.01da lCP·Brasil· ••ttp.lJwww.c~mpolargo.pr.gov.bmo línk OlárioOficial. . t

.__ .1-1. __ .~.~. ,_.. .....:.._.. .,_ .. _. ~ _.,.~.-".,_.. '.~'.-'_._'..--J
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC
PREFEITURA DE
CAMPO lARGO MUNIcíPIO DE CAMPO LARGO - PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Características físico·químicas: gramatura
(gIm'); no mínimo de 34, cor branca,
alvura minima de 80%.

Caracterlsticas mlcrobiológicas: coliformes

ausentes, esneptoeecos ausentes.
microrganismos totais viãveis até 1000
unidades formadoras de colônias por

grama (UFClg).

'. TOTAL: 5;070,00
z

EXTRATO DE ATA DE REG1STRO DE PREÇPS te"' 2212018
Espécie: Ata de Registro de Preços nO2212018; Objeto: Re,gistro de Preços para Aquisíção de
Produtos de Higiene e Limpeza. Gêneros Alimentícios e Copos Oescartáveis para a Câmara
Municipal de Campo Largo; Amparo: Pregão Presencial nO 15/2018; Processo Administrativo: n°
1972/2018; Vigência: 12 meses a contar da publicação; Valor Máximo da Despesa: R$2.600,00;
Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora: TIAGO DANIEL
VEDAN.
Item Código Descrição Unidade Quant Valor Valor Marca/Espec.

Unit. Total

1 423 Copo descartável, água. MATERIAL: PoIietileno ou Pollpropifeno, massa PCT100 1000 R$2,60 2.600,00 ROSSO

mínima: 1.98g. COR: Branca opaca. CAPACIDADE: 180 ml.

APRESENTAÇÃO~ Conter gravação em relevo. com caracterfstícas

vislveis e de forma indelével marca ou identificação do fabricante,

capacidade do copo e o símbolo de identificação do material para
rec1clagem. CARACTERlsTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades.

materiais estranhos. bolhas. rachaduras, furos. deformaçôes, bordas

afiadas ou rebarbas. Embalagem: pacotacorn 100 unidades,
TOTAL: 2.600.00

~ '. -. ,,:~"'.--;' ',~.''~ç~t ,,:,,..~::_" .' -'
EXTRATOS DE CONTRATOS, ORoeNS DE'COMPRA,PEOIDOS DE COMPM~

COMPROME1"IMENTOS.,ORÇAtAJ:NTÁRJOS'S TERMOS ADlTt,,~<SE1EMSRO/2018,
. CONTRATOADM~NJSJ~TIVON.9 05912Q18 ~_,__--",,,,.~_,,_,,, ~..•..,,,,_,_,__

ORIGEM: Licitação n.o009/2018.
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia - COCEL.
CONTRATADA: ROMAGNOLE PRODUTOS ELÉTRICOS S.A., CNPJ/MF sob n.o 78.958.717/0016-
14.
OBJETO:Contratação de empresa para fomecimento de transformadores.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura dó contrato.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 100.200,00 valor global, O pagamento será realizado em
30 dias da data da entrega da mercadoria. mediante a apresentação da nota fiscal na sede da
COCEL.
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